
CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 25.10.0564.001.00039-301

Certifico para os devidos fins que em audiência ocorrida no dia 11/11/2025 às 10h30 foi concedido, a empresa reclamada 
constante nos autos deste processo administrativo, prazo para que realizasse juntada aos autos de carta de preposição, 
defesa administrativa e demais documentos que entendesse necessários, diretamente no e-mail informado no Termo de 
Audiência de Conciliação.

Informo ainda que a empresa Caixa Econômica Federal realizou juntada aos autos no dia 26/11/2025 de carta de preposição 
e defesa administrativa.

Ante o exposto, encaminho a presente demanda ao Setor Jurídico para análise, determinação e demais atos que entender 
necessários.

Nada mais para constar no momento, subscrevo dando veracidade às informações supracitadas.

Maracanaú/CE, 27 de novembro de 2025.

Antonio José de Vasconcelos Silva
Conciliador Procon Maracanaú

Endereço: Rua 04, N° 370, Bairro: Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350. 
E-mail: audiencia_procon@maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5901 / 99781 3133 (whatsapp)



EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). CONCILIADOR(A) DO PROCON FORTALEZA/CE

NR DO ATENDIMENTO: 2510056400100039301

RECLAMANTE: ANTONIO AVELINO PEREIRA VIANA

RECLAMADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EXMO(A). SR(A)CONCILIADOR(A)

Pela presente, a Caixa Econômica Federal indica como seu (sua) preposto(a) o(a) Sr.(a.)
ADEILTO PEREIRA CHAGAS, matrícula C115165, RG 2000010366750 SSP/CE, CPF 009.969.213-
97, telefone 85.98674.4716 e e-mail Adeilto.chagasQcaixa.gov.br para representá-la na(s)
audiência(s) pertinente(s) à ação em referência, que tramita nesse PROCON FORTALEZACE.

Fortaleza, 07 de Novembro de 2025

Agência Del Paseo

CAIXA

4% INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são
estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver neces
esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. gt

edo



CAILA
CE Nº 22/2025/DEL PASEO

Fortaleza, 07 de novembro de 2025.

Ao

PROCON MUNICIPAL DE MARACANAU - CE

Processo: 2510056400100039301

Reclamante: Antônio Avelino Pereira Viana (CPF: 616.301.363-87)
Procurador (a): Ayla Maria Viana Pereira (399.021.373-34)
Reclamado(a)(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Prezados(as) Senhores(as),

1. Em atenção à solicitação do PROCON MUNICIPAL DE MARACANAU,
apresentamos abaixo esclarecimentos formais acerca da contratação e
autorização do empréstimo consignado realizado pelo cliente ANTONIO
AVELINO PEREIRA VIANA (CPF: 616.301.363-87):

1.1 No dia 29.08.2025, o Sr. Antônio Avelino Pereira Viana entrou em contato
com a CAIXA, através do WHATSAPP CAIXA e realizou a contratação de
empréstimo consignado 19.2907.110.0000030-71 no valor de R$ 54.509,23.
Ressaltamos conforme relato, em anexo, da Gerente Geral de Rede de Agência
Digital Oeste Carioca — RJ, Aline Sardenberg que todos os procedimentos de
contratação do consignado foram realizados de acordo com os normativos
internos da CAIXA, com identificação positiva do cliente e validação dos dados
cadastrais.

2. Em virtude do registro da Ocorrência CAIXA Nº 14967957 originada através
do processo 2510056400100039301 — PROCON, verificamos que o Sr. Antonio
Avelino Pereira Viana compareceu a Agência Del Paseo da Caixa Econômica
Federal portando seu documento de identidade para atualizar cadastro,
recadastrar senha de 4 dígitos vinculada à sua conta e assinar a ficha autógrafo
e após o atendimento o cliente realizou a contratação do empréstimo consignado
através do WHATSAPP CAIXA.

3. Conforme imagens do CFTV da Agência Del Paseo da Caixa Econômica
Federal constatamos que: trata-se de fraude documental em que um terceiro
utilizou de documentação fraudulenta para atualização cadastral e



recadastramento de senha de 4 dígitos vinculada à conta e posteriormente
acesso ao Internet Banking Caixa e contratação do empréstimo consignado.

4. Fundamentados na análise dos dados, documentos apresentados e indícios
de fraude documental registramos em 07/11/2025, processo de contestação de
movimentação de conta Nº 51366, processo de estorno de empréstimo
consignado 19.2907.110.0000030-71, e devolução da parcela debitada com
prazo de conclusão em até 7 dias úteis.

Atenciosamente,

Roberto Fandinho Cavalcanti

Gerente Geral de Rede SE

Ag. Del Paseo / CE



CAIXA

Defesa CAIXA - Ocorrência nº 14967957 - Cliente ANTONIO AVELINO PEREIRA
VIANA

Em atenção à solicitação do PROCON referente à ocorrência nº 14967957,
apresentamos abaixo esclarecimentos formais acerca da contratação e
autorização do empréstimo consignado OP 110, realizado pelo cliente ANTONIO
AVELINO PEREIRA VIANA (CPF: 616.301.363-87):

1.Procedimentos de Contratação

Todos os procedimentos de contratação do consignado foram realizados
conforme os normativos internos da CAIXA, com identificação positiva do
cliente e validação dos dados cadastrais.

17863501 Easii

Históricode Atendimento - 1 registos

Dota Protocolo - Tipo
20082025 17863501 Wnatsaço

A proposta de crédito consignado foi assinada eletronicamente pelo cliente
via SMS, utilizando o telefone previamente cadastrado no Aplicativo do
Internet Banking.

22 O aceite da contratação deste empréstimo ocorre de forma eletrônica pelo cliente.

Segue abaixo a confirmação do cadastramento do telefone realizado pelo
próprio cliente via Internet Banking.



CAIA
Ressaltamos que esse cadastramento é de responsabilidade exclusiva do
titular da conta.

| Detalhes da Adesão de Whatsapp
é coneno Teletone pareEnvio

ANTONIO à P viana

SMS / WhatsApp Opt-in O

sms
Selecione abcino a conta que deseja inc ou encu o venvço de notiioção por85.
corta Produto Adesão sms Número
a ain o esisessenzos

cana o es

* Houve confirmação do número de telefone do cliente por meio de conversa
registrada no sistema Interaxa.

Agente C157493 diz 15:19:09 -
Antonio, o senhor ainda tem o telefone de final (XX) XXXXX-5610 ?

Cliente diz - 15:19:35
1713

Cliente diz - 151442
Final

Agente C157493 diz 15:23:46 -
Só um momentinho, Antonio, por gentileza.

Cliente diz - 15:23:58
Ok

* Aassinatura eletrônica do cliente foi devidamente registrada no contrato
digital, disponível para consulta.

* Foram anexados documentos pessoais, comprovante de margem
consignável, simulação de crédito.

e O crédito foi realizado em conta de mesma titularidade, conforme
demonstrado na tela abaixo. Uma conta aberta em 22/10/2002.



Validação biométrica e/ou confirmação dos dados cadastrais do cliente
foram realizadas com sucesso.

Toda a documentação apresentada no ato da contratação foi devidamente
checada, conforme as normas vigentes da CAIXA.

Ill. Cadastramento do Telefone

O cadastramento do telefone utilizado para recebimento do SMS e
confirmação da contratação foi realizado diretamente pelo cliente, por meio
do aplicativo CAIXA (App CAIXA) instalado em seu celular.

Este procedimento garante que o número cadastrado pertence ao cliente,
reforçando a segurança e autenticidade da operação.



CAIXA

Detalhes do Produto
Produto:

Propriedade:
Situação:

Data de Abertura doContrato:

1288 - POUPANCA PESSOA FISICA CAIXA
0001 - POUPANCA AZUL
ATIVA
22n0/2002
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